


P O R T A R I A Nº 1018 – DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012


A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo art. 28, inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal e § 2º do art. 2º do Regimento Interno.





R E S O L V E:



Art. 1º Fica transferida, temporariamente, a sede da Câmara Municipal de Patos de Minas para 
o Paiolão do Parque de Exposições Sebastião Alves do Nascimento “Binga”, localizado na rua Major Gote,  1.158 no dia 1º de janeiro de 2013, a partir das 18 horas,  para a realização da Sessão Solene de Posse dos Vereadores, Eleição da Mesa Diretora para o ano de 2013 e Posse do Prefeito e Vice-Prefeito, gestão 2013/2016.


Art. 2º Encerrada a Sessão a que se refere o artigo anterior, a Câmara Municipal voltará a funcionar, normalmente, no local de costume.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 5º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 2012.
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